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10.' Delegação da Direcção-Geral da Contab ilidade Pública

De harmonia com o di SJl<"'1 0 no n.· I do art igo 6.' do Decreto-Lei n.· 54/ 72, de 15 de Fevereiro, se
publica que foram aut orizadas as seguint es transfer ências de verbas, nos termos Jo n." 2 do artigo 3.' do
mesmo diploma, por despacho do Ministro da Educa ção e Cultura de 6 de Setembro de 1974:
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Despesas correntes:
b col a d. Ali o de Mora is . em S . Joi o da Madeira

R em un era ç õe s por serviços a uxilia res .
Bens duradouros:

Equ'pamcnto de secret aria

Bens não duradouros:

Ma tér ias-primas e subsidiárias .0.0 •• • • •• o •• • • o • • • •• o • • • • • •• o • ••••• ••••••

Despesas gerais de func ion amen to:

Enca rgos próprios das lnstolaç ôcs .

Esco la do Dr. Francisco Sanches. e m Braga

Remunerações por se rviços aux iliares
Despesas gerais de funcionamento:

Encargos próp rios das Instalações

Esco la do Ge ne ra l Jo i o de Alme ida , na Gua rda :

Remuneraç ões por serviços auxi lia res .
Bens não durado uros :

Com bust iveis c lubrifi cantes .

Escola do Pro l . Ant6 nio Pere ira Coutinho, e m Cn ca ls

RemunCTO\'lJ('S por serviços a uxilia res
Despesass gerais de fu ncionamento :

Encargos próp rios das instalações

Esc o la de Manuel faria de SOtJ$.I, e m Fe lgue iras

Conse rvação e aproveit amen to de bens .
Despesas gera is de fu ncionamento:

Locaç ão de bens .

Escola de S idón io Pa is , e m Caminha

Conservação C ap roveitamento de bens .
Despesas gerais de fu ncionamento:

Comunica ções .

Escola de Diogo Cão, e m Vila Rea l

Re muneraç ões por serviços auxiliares .
Bens duradouros:

Equ ipamento de secretaria

Bens não duradouros:

Mat érias-prim as e subsidiárias .
Combust íveis c lubrifican tes ..
Consumos de secretaria ..
Out ros bens não duradouros .

Despesas gerais de Iuncicnamen to:

En cargos próprios das instal ações .
Encargos não especificados .

rzooosoo - S-

-$- 2000$00

-s- 20 000$00

- $- 10 000SOO

50 910Soo - $--

- $0- 50 910SOO

16 000S00 - S-

- $- isooosoo

- S- 4 oooSoo

4 OOOSOO - $-

sscoosoo - $--

- S- sscoosco

- S- zcoosoo

aooosoo - $--

45 000SOO - $--

- S- t5OOOSoo

-~- 71360Soo
to 505$00 -s-
19 855Soo - $-
5OOOSoo - $-

- $-- 4 000$00
10 000SOO - $--



1246 / SERlB -NOMERO 242

Equipamento de sec ret ar ia

,

Capto I Nú·
lulos A"igo~ menu I- 1---- - 1

1

-- - 1--- - ---- -- - --- - -
10 .· : 1 i Escol. do Dr. Alve. M.teu•. em Santa CombIi 0 10

: 1330.° 1 Bens duradou ros:
4 I

Reforço!
e

in\Criçõcs

IS OOOSOO

I
I Anula çõ es

1- -- -----

-s--
I lJl. '

2

Bens não duradouros:

Combust lve as e lubrificantes -s--
246.270SOO

IS OOOSOO

246270SOO

10." Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública , 26 de Sete mbro de 1974. - O Director,
Albertino Marques.

MINISTI:RIO DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria no" 676/74
de 17 de Outubro

A Parlaria n." 710/73, de 7 de Novembro, nos
termos do n." I do Decre to-L ei n." 479/73, de 27 de
Set embro, integrou na Pr evidênci a os porteiros dos
préd ios pertencentes a entida des pa rticu lares.

Trata-se de uma catego ria profissiona l vinculada
à entidade patronal por contra to de tr abalho espe
cial , no qual assum e par ticular rel evãncia em rel a
ção à Pre vidência a inexistênci a de um salá r io real.
Daí que tenh a surgido a necessidade de fixar um
salário co nvenciona l qu e pudesse serv ir de base ao
cálculo das prestaçõ es pecuni árias que iriam ser in
seridas no respectivo esquema de previdência.

Há, porém , pessoas colectivas de direito priv ado
que, sendo já contribuinte s de inst ituições de previ
dên cia , são proprietárias d e prédios de rendimento,
cujos porteiros auferem uma remuneração que, não
sendo excl us ivamente em d inheiro, é susce ptível de
ser determinada , razão por que se julgou ser de afas
tar em relação aos mesmos a aplicação das normas
da Port aria n." 710/73 , de 7 de Novembro, e antes
abranger estes trabal hadores no regime geral da Pre
vidência.

Por ou tro lado, entendeu-se também ser opor tuno
pelo presente diploma estender o regime geral da
Previdência aos porteiros dos prédios pertencentes
a pessoas colectivas de direito público, visto que
estão nas mesmas condições dos porteiros dos prédios

qu e são propriedade de pessoas colect ivas de direito
pr ivad o.

Nestes te rmo s, ao abrigo do n." 1 do Decreto-L ei
n.v 479/ 73, de 27 de Setembro:

Manda o Governo Pr ovisório da R epú blica Por tu
guesa, pelo Secretário de Estado da Seguran ça Soci al:

1. São integrados no regime geral da Pr evidência ,
na qu alid ade de beneficiários, os porteiros dos pré
dios pertencentes a pessoas colectivas de direito pri 
vado ou público e, na q ua lidade d e contribui nte s, as
pessoas colectivas de direito privado ou p úblico pro
prietárias dos mesmos.

2. No cômputo da remuneração a con siderar como
passível de co ntribuições deverá a tender-se ao valor
atribuído ao alojamento como parte int egrante da
remuneração do beneficiário, nos termos do despa
cho de 7 de Ju nho de 1974.

3. As entida des pa tronais e os port eiros ao seu
serviço serão inscritos nas qualidades referidas na
norma n.s I na instituição de previdência de que as
pessoas co lectivas de direito privado ou público se
jam co ntr ibuintes pelo exercício da ac tividade prin
cipal , desde que essa instituição não seja a Caix a
Ge ra l de Aposentações. O âmbito destas instituições.
bem como o da Caixa Nacional de Pensões, consi
dera-se alargado de .forma correspondente.

4. A presente portaria produz efeitos a partir de
de Outubro de 1974.

Ministério dos Assu nto s Sociais, 30 de Setembro
de 1974. - O Secre tário de Estado da Segu rança So
cia l, Henrique Santa Clara Gomes.
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